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INDICA ÇA O N° 254/201,7

FLAVIO DE ALMEIDA RIBEIRO,: Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente, a 
necessidade de providenciar recuperação da malha asfúltica, a retirada de 
entulhos, serviço de capina e roçada da Rua Varjão e Rua B, localizadas no 
Bairro Varjão, I o distrito deste município, , . •

JUSTIFICATIVA:

A referida proposição visa atender, aos anseios dos 
moradores, pois as. referidas ruas encontram-se com péssimo estado de 
conservação, causando transtorno para. os moradores daquela localidade.

v -  . .  Entendendo plenam-ente justificada a presente 
proposição aguardo medidas para. o seu'pronto atendimento

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2017.
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